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ÁREA DE FORMAÇÃO: PEDAGOGIA
QUANTIDADE: 17
CARGA HORÁRIA: 40H (QUARENTA HORAS SEMANAIS)
ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar e desenvolver as ações da área pedagógica
da unidade, incluindo as atividades escolares, oficinas formativas, ocupacionais
e profissionalizantes, atividades recreativas, culturais e esportivas; Realizar a
programação das atividades pedagógicas, formação das turmas e
acompanhamento das atividades; Realizar a avaliação educacional e
levantamento do histórico escolar dos adolescentes para compor os relatórios
técnicos e estudos de caso; Participar da recepção dos adolescentes, prestando
as orientações necessárias referentes à área pedagógica da unidade; Acompanhar
o desempenho, participação e aproveitamento dos adolescentes nas atividades
pedagógicas e da rotina diária, avaliando seu comportamento geral e evolução
no cumprimento da medida socioeducativa; Avaliar e acompanhar a aplicação
de medidas disciplinares; Elaborar planos de intervenção para o
desenvolvimento da ação socioeducativa personalizada junto aos adolescentes;
Identificar adolescentes com transtornos de aprendizagem e necessidades
especiais para traçar um plano de intervenção individualizado; Acompanhar
e supervisionar a execução do Programa de Educação nas Unidades
Socioeducativas, junto com a coordenação do programa, participando da sua
organização e viabilizando o atendimento às necessidades educacionais dos
adolescentes; Orientar as famílias dos adolescentes, a fim de garantir a
continuidade das atividades escolares após o desligamento.

***  ***  ***
LEI COMPLEMENTAR Nº167, 27 de dezembro de 2016.

ALTERA DISPOSITIVOS DO
ART.5º DA LEI COMPLEMENTAR
Nº12, DE 23 DE JUNHO DE 1999,
COM A REDAÇÃO CONFERIDA
PELA LEI COMPLEMENTAR
ESTADUAL Nº159, DE 14 DE
JANEIRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Os §§1º, 2º e 3º do art.5º da Lei Complementar Estadual
nº12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar
Estadual nº159, de 14 de janeiro de 2016, passam a vigorar com a
seguinte redação:

“Art.5º...
§1º A contribuição social do servidor público estadual ativo, de

quaisquer dos Poderes do Estado, do Ministério Público e da Defensoria
Pública, incluídas as autarquias e fundações, bem como dos militares, dos
agentes públicos e dos membros de Poder, será de 12% (doze por cento)
em 2017, 13% (treze por cento) em 2018 e 14% (quatorze por cento)
em 2019, para a manutenção do SUPSEC, incidente sobre a totalidade
da base de contribuição definida em lei.

§2º A contribuição social dos aposentados e militares da reserva
remunerada e reforma, bem como dos respectivos pensionistas de
quaisquer dos Poderes do Estado, incluídas suas autarquias e fundações,
para a manutenção do SUPSEC, será de 12% (doze por cento) em 2017,
13% (treze por cento) em 2018 e 14% (quatorze por cento) em 2019,
incidente sobre a parcela que ultrapassar o limite máximo de contribuição
e benefício do Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

§3º A alíquota especial de contribuição previdenciária será de
24% (vinte e quatro por cento) em 2017, 26% (vinte e seis por cento)
em 2018 e 28% (vinte e oito por cento) em 2019, sobre o valor total da
base de cálculo da contribuição.” (NR)

Art.2º A alínea “c” do inciso II do §1º do art.6º da Lei
Complementar nº12, de 23 de junho de 1999, com redação dada pela Lei
Complementar Estadual nº159, de 14 de janeiro de 2016, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art.6º...
...
§1º...
...
II -...
...
c) tenha deficiência grave, inclusive o autista, devidamente

atestada por laudo médico pericial, que o inabilite aos atos da vida
cotidiana, e desde que comprovada a dependência econômica.” (NR)

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 27 de dezembro de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***

LEI COMPLEMENTAR Nº168, 27 de dezembro de 2016.
(Autoria: Ivo Gomes)

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO
DA REGIÃO METROPOLITANA
DE SOBRAL, CRIA O CONSE-
LHO DE DESENVOLVIMENTO
E INTEGRAÇÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica criada a Região Metropolitana de Sobral - RMS, nos
termos do art.43 da Constituição Estadual, constituída pelo agrupamento
dos municípios de Alcântaras, Cariré, Coreaú, Forquilha, Frecheirinha,
Graça, Groaíras, Massapê, Meruoca, Moraújo, Mucambo, Pacujá, Pires
Ferreira, Reriutaba, Santana do Acaraú, Senador Sá, Sobral e Varjota,
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções
públicas de interesse comum.

Art.2º A Região Metropolitana de Sobral, unidade organizacional
geoeconômica, social e cultural, tem sua ampliação condicionada ao
atendimento dos requisitos básicos, verificados entre o âmbito
metropolitano e sua área de influência, que são as seguintes:

I - evidência ou tendência de conurbação;
II - necessidade de organização, planejamento e execução de

funções públicas de interesse comum;
III - existência de relação de integração de natureza

socioeconômica ou de serviços.
§1º O território da Região Metropolitana de Sobral será

automaticamente ampliado, havendo absorção de área desmembrada,
fusão ou incorporação de qualquer dos municípios referidos no art.1º
desta Lei, com município adjacente ali não referido, ou de distritos deles
emancipados.

§2º Para efeito de organização, planejamento e execução de
funções públicas de interesse comum afeta a 2 (dois) ou mais municípios
integrantes do espaço territorial metropolitano e que exijam ação
conjunta dos entes públicos, a Região Metropolitana de Sobral poderá
ser dividida em sub - regiões.

Art.3º As funções públicas de interesse comum, de que trata o
art.1º desta Lei, compreendem:

I - planejamento, a nível global ou setorial de questões territoriais,
ambientais, econômicas, culturais, sociais e institucionais;

II - execução de obras e implantação, operação e manutenção
de serviços públicos;

III - supervisão, controle e avaliação da eficácia da ação pública
metropolitana.

Parágrafo único. As funções públicas de interesse comum de que
trata este artigo serão exercidas por campos de atuação, especialmente:

I - no estabelecimento de políticas e diretrizes de
desenvolvimento e de referenciais de desempenho dos serviços;

II - na ordenação territorial de atividades, compreendendo o
planejamento físico-territorial, a estruturação urbana, o movimento de
terras, o parcelamento, o uso e a ocupação do solo;

III - no desenvolvimento econômico e social, com ênfase na
produção e na geração de emprego e distribuição de renda;

IV - na infraestrutura econômica relativa, entre outros, a
insumos energéticos, comunicações, terminais, entrepostos, rodovias
e ferrovias;

V - no sistema viário de trânsito, nos transportes e no tráfego
de bens e pessoas;

VI - na captação, na adução e na distribuição de água potável;
VII - na coleta, no transporte, no tratamento e na destinação

final dos esgotos sanitários;
VIII - na macrodrenagem das águas superficiais e no controle de

enchentes;
IX - na destinação final e no tratamento dos resíduos sólidos;
X - na política da oferta habitacional de interesse social;
XI - na educação e na capacitação dos recursos humanos;
XII - na saúde e na nutrição;
XIII - na segurança pública.
Art.4º Declarado o interesse comum de 2 (dois) ou mais

municípios integrantes da Região Metropolitana de Sobral - RMS, a
execução das funções públicas dar-se-á de forma compartilhada
pelos respectivos municípios e com interveniência/cooperação do
Estado.

Art.5º Fica criado o Conselho de Desenvolvimento e
Integração da Região Metropolitana de Sobral - CRMS, para adequação
administrativa dos interesses metropolitanos e do apoio aos agentes
responsáveis pela execução das funções públicas de interesse comum,
que será regulamentado mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo,
competindo-lhe:


